
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO AO PROJETO DE LEI Nº 2.134,

DE 2024

Altera a Lei nº 9.503, de 1997, Código
de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  a
destinação  final  ambientalmente  adequada
de veículos automotores.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  a

destinação final ambientalmente adequada de veículos automotores.

Art. 2º O art. 328 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e

não reclamado por seu proprietário dentro do prazo de cento e

oitenta  dias,  contado da data  de recolhimento,  será  avaliado  e

levado  a  leilão,  a  ser  realizado  preferencialmente  por  meio

eletrônico,  ou  terá  destinação  final  ambientalmente  correta,  em

consonância  com  a  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos,

instituída pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, tendo como

prioridade a reciclagem.

..........................................................................................................

§  16.   Os  veículos,  sucatas  e  materiais  inservíveis  de  bens

automotores que se encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um)

ano poderão ser destinados à reciclagem, em consonância com o

disposto  na  Lei  nº  12.305,  de  2010,  independentemente  da

existência de restrições sobre o veículo.

§ 17.  O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16 será

realizado por lote de tonelagem de material ferroso, observando-

se, no que couber, o disposto neste artigo e na Lei nº 12.305, de

2010,  condicionando-se  a  entrega  do  material  arrematado  aos

procedimentos necessários à descaracterização total do bem e à
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destinação  exclusiva,  ambientalmente  adequada,  à  reciclagem

siderúrgica, vedado qualquer aproveitamento de peças e partes.

§  18.   Os  veículos  sinistrados  irrecuperáveis  queimados,

adulterados ou estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade

de regularização perante o órgão de trânsito, serão destinados à

reciclagem, em consonância com o disposto na Lei nº 12.305, de

2010,  independentemente  do  período  em  que  estejam  em

depósito,  respeitado  o  prazo  previsto  no caput deste  artigo,

sempre que a autoridade responsável pelo leilão julgar ser essa a

medida apropriada.” (NR)

 Art. 3º O art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

“Art. 33 .........................................................................................

.....................................................................................................

VII - veículo automotor, suas peças e acessórios.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2025.

Deputado YURY DO PAREDÃO

Presidente
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